
 
 

 
 

 
     

 
 
ESCOLA SECUNDÁRIA DE ALCOCHETE 
 

Calendarização das Fases do Processo de Avaliação    2009/2010 
                                             

 
 
FASES 

Docentes Integrados na 
Carreira que mudam até 

12/2010 B) 

 
         Docentes Contratados 

Recolha   de  Informação   –   Pretensão   de   aulas 
observadas,  avaliação  por  docente  do  mesmo 
grupo  de  recrutamento, ou….   

 
 

Até 2010/002/28 
 

Até  2010/02/28 

Entrega  de  proposta  de  Objectivos        
Individuais 

Até 2010/03/26 Até  2010/03/26 

Reunião    do    avaliador    com    o    avaliado,    se 
convocada pelo avaliador. Se não se realizar, os 
Objectivos Individuais consideram-se 
tacitamente aceites 

 
Até 2010/03/31 

 
 

Até 2010/03/31 
Apresentação,   pelo   Avaliador, de   proposta de   
calendário   de   Observação   de   Aulas,   se 
requeridas pelo avaliado 

 
Até 2010/03/31 Até 2010/03/31 

Observação   de   aulas, se requeridas 
pelo avaliado 

3º 
Período 

Preenchimento  de  ficha  de  auto-
avaliação e entrega dos dossiers ( A)****** 

pelo avaliado 

 
Até 2010/06/11 

 
    Até 2010/06/11 

Preenchimento   das   fichas   de   avaliação   
pelos avaliadores 

Até 201/06/22 Até 2010/06/22 

Conferência    e    validação    das    propostas    de 
avaliação  (Excelente,  Muito  Bom,  Insuficiente) 
pela  Comissão  de  Coordenação  de  Avaliação  de 
Desempenho. Conhecimento aos avaliados das 
propostas de avaliação, pela Direcção. 

 
 

Até 2010/06/23 

 
 

Até 2010/06/23 

Realização de entrevista individual entre 
avaliador e avaliado (a requerer pelo avaliado) De 25 a 30 Junho 2010    

  De 25 a 30 Junho 2010 
Realização  da  reunião  conjunta  dos  

avaliadores para atribuição da avaliação 
final. Entrega por escrito, aos avaliados das 

respectivas avaliações. 

 
 

Até 09 de Julho 2010 
 

Até 09 de Julho 2010 

Reclamação para os avaliadores  
Nos 10 dias úteis após conhecimento da avaliação pelo avaliado 

Emissão de parecer vinculativo da CCAD 
sobre a reclamação 

 
Nos 5 dias úteis subsequentes à recepção do pedido 

Decisão sobre a reclamação  
Nos 15 dias úteis subsequentes à recepção da reclamação 

 
Recurso para o Director Regional 

 
No prazo de 10 dias úteis após tomar conhecimento da decisão final 
da reclamação 

Decisão do recurso.  
No prazo de 10 dias úteis a contar da sua interposição 

 
A) para quem pediu avaliação cientifica-pedagógica      
B) Poderá haver alteração de prazos , na entrega das avaliações, aos docentes do quadro. 
 
 

A Directora 


